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//DESTAQUES
05/11/2012 / Fonte: CJF
CEJ/CJF RECEBE PROPOSTA DE ENUNCIADOS PARA VI JORNADA DE DIREITO CIVIL

O Centro de Estudos Judiciários (CEJ) do Conselho da Justiça Federal (CJF) abriu 
inscrições para o recebimento de propostas de enunciados a serem discutidos na 
sexta edição da Jornada de Direito Civil, que será realizada em março de 2013. Citados 
pelos maiores doutrinadores brasileiros em direito civil, os enunciados aprovados nas 
jornadas sintetizam a interpretação consensual de determinados dispositivos do Código 
Civil, muitos deles controvertidos.

“São uma prestação de serviço que o Conselho da Justiça Federal faz em favor da 
sociedade, em especial da sociedade jurídica”, avalia o ministro aposentado do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) Ruy Rosado de Aguiar Jr., coordenador científico das jornadas.

De acordo com o ministro, os enunciados são fonte de referência dos dois principais 
repositórios de jurisprudência e doutrina do país em matéria civil, Código Civil e 
Legislação Civil em Vigor, de Theotônio Negrão, e Código Civil Comentado, de Nelson 
Nery Jr. Outra obra que, segundo ele, é muito usada e cita os enunciados é o Código 
Civil Comentado de Regina Beatriz Tavares da Silva e Ricardo Fiúza. “As jornadas têm 
colaborado para a análise científica do direito civil”, afirmaoministro.

De acordo com ele, serão convidados para essa edição grande parte dos professores e 
operadores do direito que já participaram das outras jornadas. A preocupação, segundo 
ele, é incluir nos grupos de trabalho representantes de instituições acadêmicas e de 
entidades ligadas ao direito, tais como os Tribunais Regionais Federais e de Justiça, 
os Ministérios Públicos federal e estaduais, a Advocacia-Geral da União e a Ordem dos 
Advogados do Brasil. “Assim teremos a manifestação de experiências diversas”, pontua.

Envio de enunciados

As propostas de enunciados podem ser enviadas por qualquer interessado até 10 de 
dezembro de 2012, por e-mail, aos endereços correspondentes aos grupos temáticos de 
trabalho do Código Civil, que são os seguintes:

a)ParteGeral:geral.6civil@cjf.jus.br
b)ResponsabilidadeCivil:respcivil.6civil@cjf.jus.br
c)Obrigações:obrigacoes.6civil@cjf.jus.br
d)Contratos:contratos.6civil@cjf.jus.br
e)Coisas:coisas.6civil@cjf.jus.br
f)FamíliaeSucessões:fsucessoes.6civil@cjf.jus.br

As comissões de trabalho serão integradas por professores e doutrinadores nacionais 
e estrangeiros, especialistas convidados, representantes de instituições e por autores 
de proposições aprovadas pela coordenação científica. Cada comissão de trabalho será 
responsável pela discussão e aprovação dos enunciados recebidos, os quais serão 
levados à reunião plenária para aprovação final. 

Não será admitido enunciado sobre projeto de lei nem a coautoria de enunciados. O 
CEJ/CJF recomenda não enviar propostas de enunciados cujas matérias já tenham sido 
apreciadas pelas comissões da I Jornada de Direito Comercial.

Prezado(a),
para preservar as informações contidas no periódico, 
é necessário estar logado na intranet para carregar 
os links.

CÍVEL E FAMÍLIA
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO SERVE PARA 
FISCALIZAR GASTOS COM PENSÃO ALIMENTÍCIA

09/11/2012

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende 
que a ação de prestação de contas não é via processual própria 
para fiscalizar gastos com pensão alimentícia. Por maioria, 
os ministros decidiram que eventual reconhecimento de má 
utilização do dinheiro por quem detém a guarda do menor 
alimentando não pode resultar em nenhuma vantagem para o 

Padronização

Os enunciados devem ser redigidos em orações diretas e objetivas, no máximo em dez linhas, com a indicação do dispositivo do 
Código Civil com o qual o enunciado guarda maior correlação, acompanhados de exposição de motivos, de no máximo 20 linhas, na 
qual o proponente apresentará os fundamentos teóricos de seu enunciado, podendo citar, no corpo do texto, obras doutrinárias e 
textos jurisprudenciais, dispensada a transcrição literal e notas de pé de página.

Devem observar os padrões da norma culta, em editor de texto equivalente ou superior ao Word, utilizando-se a fonte Times New 
Roman, corpo 12, em arquivo salvo com a extensão .rtf (Formato Rich Text). O espaço entre linhas deverá ser simples e os parágrafos 
justificados, com a página em formato A4. Os títulos e os subtítulos deverão estar em negrito.

O proponente deverá indicar, no frontispício do documento no qual apresentou seu enunciado, nome completo, cargo ou função, 
instituição à qual está vinculado profissional ou academicamente, endereços físico e eletrônico, telefones e CPF. Cada participante 
poderá apresentar, no máximo, três enunciados, que deverão ser enviados separadamente, independentemente da comissão de 
trabalho. Somente será admitido o recebimento de enunciado enviado eletronicamente.

Os enunciados serão recebidos pelo CEJ, que analisará a adequação dos formulários aos requisitos formais e enviará à coordenação 
científica apenas aqueles que atenderem a essas exigências. O envio de enunciado não será remunerado e não implicará a participação 
do autor na jornada. A confirmação da pré-inscrição dependerá do número de vagas. Dúvidas e outras questões relacionadas à VI 
Jornada de Direito Civil podem ser encaminhadas para eventos@cjf.jus.br.

// NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

//ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA
10/11/2012 / Fonte: Site Terra

MINISTÉRIO PÚBLICO FAZ ATENDIMENTO AOS 
MORADORES DO COMPLEXO DO ALEMÃO

O Ministério Público do Rio de Janeiro realizou ação social 
no Complexo do Alemão, localizado na zona norte da Capital. 
Participaram do evento Promotores de Justiça e servidores, 
que atenderam aos moradores através do Projeto Em Nome do 
Pai, do Grupo de Mediação de Conflitos e da Ouvidoria-Geral 
do Ministério Público. A ação ocorreu no Colégio Estadual Tim 
Lopes. Veja a notícia

RESOLUÇÃO GPGJ n.º 1778/2012 regulamenta, no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, a instauração e 
tramitação de procedimentos administrativos voltados à tutela 
dos direitos individuais indisponíveis. Leia a resolução

MUTIRÃO DO PROJETO “EM NOME DO PAI” NO PAVÃO-
PAVÃOZINHO

No dia 23/11/2012, o Ministério Público do Rio de Janeiro, 
através da 12ª Promotoria de Justiça de Família da Capital, 
realizou mutirão do Projeto “Em Nome do Pai” na comunidade 
do Pavão Pavãozinho. A ação ocorreu nas instalações do CIEP 
João Goulart. Leia a notícia

autor da ação, de modo que só os meios processuais próprios 
podem alterar as bases da pensão.

A decisão divergiu da posição do relator do recurso julgado 
na Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, e de parte da 
doutrina, que acredita ser essa via um eficaz instrumento de 
prevenção contra maliciosas práticas de desvio de verbas em 
detrimento do bem-estar do alimentando. O relator entende que 
é possível ao genitor manejar a ação em razão do seu poder-
dever de fiscalizar a aplicação dos recursos. 

A ação de prestação de contas está prevista nos artigos 914 e 
919 do Código de Processo Civil e tem por objetivo obrigar aquele 
que administra patrimônio alheio ou comum a demonstrar em 
juízo, e de forma documentalmente justificada, a destinação 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/3_CAO/Repositorio_de_Arquivos/MP_atendimento_moradores.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/3_CAO/Repositorio_de_Arquivos/Resolucao_n_.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Imprensa/Em_Destaque/Noticia?caid=293&iditem=34296450
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de bens e direitos. Visa, sobretudo, verificar saldos em favor de 
uma das partes ou mesmo ausência de crédito ou débito entre 
os litigantes. 

Fiscalização 

De acordo com o voto vencedor, conduzido pelo ministro Marco 
Buzzi, o exercício do direito de fiscalização conferido a qualquer 
dos genitores, em relação aos alimentos prestados ao filho 
menor, vai muito além da averiguação aritmética do que foi 
investido ou deixou de sê-lo em favor da criança. 

Para ele, essa fiscalização diz respeito mais intensamente à 
qualidade do que é proporcionado ao menor, “a fim de assegurar 
sua saúde, segurança e educação da forma mais compatível 
possível com a condição social experimentada por sua família”.

Segundo Marco Buzzi, a questão discutida no recurso não diz 
respeito à viabilidade de os genitores, titulares do poder familiar, 
supervisionarem a destinação de pensão alimentícia, mas a 
como viabilizar essa providência da forma mais efetiva. Ele 
acredita que o reconhecimento da má utilização das quantias 
pelo genitor detentor da guarda não culminará em vantagem 
ao autor da ação, diante do caráter de irrepetibilidade dos 
alimentos.

Além disso, afirmou o ministro, o valor da pensão foi definido 
por decisão judicial, que somente poderia ser revista “através 
dos meios processuais destinados a essa finalidade”. 

Matéria no STJ

O recurso chegou ao STJ depois que o Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) julgou extinta a ação de prestação de contas 
ajuizada pelo ex-marido, insatisfeito com a administração da 
pensão alimentícia pela ex-mulher, que tinha a filha menor sob 
seus cuidados. 

Em três anos e dois meses, o ex-marido alegou ter pago cerca de 
R$ 34 mil de pensão, valor que excederia o gasto de um cidadão 
médio com uma criança. Ele pediu o recálculo da pensão. 

O tribunal estadual entendeu que a mãe não era parte legítima 
para responder à ação, pois, na condição de guardiã e titular 
do poder familiar, detinha a prerrogativa de decidir sobre como 
administrar a pensão. A via processual era inútil, pois a eventual 
constatação de mau uso da verba não modificaria seu valor nem 
alteraria a guarda.

A Quarta Turma negou provimento ao recurso do pai alimentante, 
reconhecendo ausência de interesse processual.

EFEITOS MATERIAIS DA REVELIA SE APLICAM CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA QUANDO A RELAÇÃO É DE DIREITO 
PRIVADO

09/11/2012

Os efeitos materiais da revelia não são afastados quando, 
mesmo citado, o município deixa de contestar o pedido do 
autor, sempre que não estiver em litígio contrato genuinamente 
administrativo, mas sim obrigação de direito privado firmada 

pela administração pública. O entendimento foi definido 
pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
julgamento de recurso em que o voto do relator, ministro Luis 
Felipe Salomão, foi seguido de forma unânime pelos demais 
ministros.

No caso analisado, o município de Monte Carmelo (MG) 
firmou contrato particular de locação com opção de compra 
de equipamentos da marca Xerox. Diante do inadimplemento, 
a Xerox Comércio e Indústria rescindiu o contrato, retomou a 
posse dos bens locados e ajuizou ação de cobrança no valor de 
cerca de R$ 115 mil, mais juros.

O município foi regularmente citado, mas não ofereceu 
contestação. O Código de Processo Civil (CPC) estabelece que, 
se o réu não contestar a ação, serão considerados verdadeiros 
os fatos afirmados pelo autor (artigo 319). No entanto, o CPC 
ressalva que a revelia não tem esse efeito se o litígio trata de 
direitos indisponíveis, e a jurisprudência entende que não se 
aplica o mesmo efeito contra a fazenda pública. 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido da ação. Em 
apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve, em 
essência, a sentença, alterando apenas os juros. Para o TJMG, 
tratando-se de cobrança de aluguel de máquinas fotocopiadoras 
ao município, o julgamento antecipado do pedido, em 
decorrência da revelia do réu, “nãoconfigura cerceamento de 
defesa”.

O município recorreu, desta vez ao STJ, alegando que seria 
“descabida a decretação da revelia em face da fazenda pública, 
por se tratar de direitos indisponíveis decorrentes do sistema 
administrativo da indisponibilidade do interesse público”.

Existência da obrigação

O ministro Salomão observou que o caso tem a particularidade 
de envolver relação jurídica de direito privado. Nessas hipóteses, 
“permitir uma superioridade no âmbito processual – típica das 
relações contratuais regidas pelo direito público (contratos 
administrativos) – acabaria por desnaturar a própria relação 
jurídica contratual firmada”.

Conforme destacou Salomão, o juiz de primeiro grau entendeu 
que, mediante a documentação apresentada pela Xerox, a 
relação contratual e os valores estavam provados e, pela 
ausência de contestação, a inadimplência do município também.
Além disso, o ministro destacou que “a ausência de contestação 
não conduz exatamente à revelia, mas à preclusão quanto à 
produção da prova” que competia ao município. No caso dos 
autos, foi exatamente o que ocorreu. “A prova de pagamento da 
obrigação é ônus que recai sobre o devedor”, concluiu. 

PL 4413/2012 
REGIME DE BENS E DIVISÃO DA HERANÇA: DÚVIDAS 
JURÍDICAS NO FIM DO CASAMENTO

31/10/2012

Antes da celebração do casamento, os noivos têm a possibilidade 
de escolher o regime de bens a ser adotado, que determinará 
se haverá ou não a comunicação (compartilhamento) do 
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patrimônio de ambos durante a vigência do matrimônio. Além 
disso, o regime escolhido servirá para administrar a partilha 
de bens quando da dissolução do vínculo conjugal, tanto pela 
morte de um dos cônjuges, como pela separação. 

O instituto, previsto nos artigos 1.639 a 1.688 do Código 
Civil de 2002 (CC/02), integra o direito de família, que regula 
a celebração do casamento e os efeitos que dele resultam, 
inclusive o direito de meação (metade dos bens comuns) – 
reconhecido ao cônjuge ou companheiro, mas condicionado ao 
regime de bens estipulado.

A legislação brasileira prevê quatro possibilidades de regime 
matrimonial: comunhão universal de bens (artigo 1.667 do 
CC), comunhão parcial (artigo 1.658), separação de bens – 
voluntária (artigo 1.687) ou obrigatória (artigo 1.641, inciso II) 
– e participação final nos bens (artigo 1.672). 

A escolha feita pelo casal também exerce influência no momento 
da sucessão (transmissão da herança), prevista nos artigos 
1.784 a 1.856 do CC/02, que somente ocorre com a morte de 
um dos cônjuges. 

Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), “existe, no plano sucessório, 
influência inegável do regime de bens no casamento, não se 
podendo afirmar que são absolutamente independentes e sem 
relacionamento, no tocante às causas e aos efeitos, esses 
institutos que a lei particulariza nos direitos de família e das 
sucessões”. 

Regime legal 

Antes da Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio), caso não houvesse 
manifestação de vontade contrária, o regime legal de bens era 
o da comunhão universal – o cônjuge não concorre à herança, 
pois já detém a meação de todo o patrimônio do casal. A partir 
da vigência dessa lei, o regime legal passou a ser o da comunhão 
parcial, inclusive para os casos em que for reconhecida união 
estável (artigos 1.640 e 1.725 do CC). 

De acordo com o ministro Massami Uyeda, da Terceira Turma 
do STJ, “enquanto na herança há substituição da propriedade 
da coisa, na meação não, pois ela permanece com seu dono”. 

No julgamento do Recurso Especial (REsp) 954.567, o ministro 
mencionou que o CC/02, ao contrário do CC/1916, trouxe 
importante inovação ao elevar o cônjuge ao patamar de 
concorrente dos descendentes e dos ascendentes na sucessão 
legítima (herança). “Com isso, passou-se a privilegiar as pessoas 
que, apesar de não terem grau de parentesco, são o eixo central 
da família”, afirmou. 

Isso porque o artigo 1.829, inciso I, dispõe que a sucessão 
legítima é concedida aos descendentes, em concorrência com o 
cônjuge sobrevivente (exceto se casado em regime de comunhão 
universal, em separação obrigatória de bens – quando um dos 
cônjuges tiver mais de 70 anos ao se casar – ou se, no regime 
de comunhão parcial, o autor da herança não tiver deixado bens 
particulares). 

O inciso II do mesmo artigo determina que, na falta de 
descendentes, a herança seja concedida aos ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge sobrevivente, independentemente 
do regime de bens adotado no casamento. 

União estável 

Em relação à união estável, o artigo 1.790 do CC/02 estabelece 
que, além da meação, o companheiro participa da herança 
do outro, em relação aos bens adquiridos na vigência do 
relacionamento. 

Nessa hipótese, o companheiro pode concorrer com filhos 
comuns, na mesma proporção; com descendentes somente do 
autor da herança, tendo direito à metade do que couber ao filho; 
e com outros parentes, tendo direito a um terço da herança. 
No julgamento do REsp 975.964, a ministra Nancy Andrighi, 
da Terceira Turma do STJ, analisou um caso em que a suposta 
ex-companheira de um falecido pretendia concorrer à sua 
herança. A ação de reconhecimento da união estável, quando 
da interposição do recurso especial, estava pendente de 
julgamento. 

Consta no processo que o falecido havia deixado um considerável 
patrimônio, constituído de imóveis urbanos, várias fazendas e 
milhares de cabeças de gado. Como não possuía descendentes 
nem ascendentes, quatro irmãs e dois sobrinhos – filhos de 
duas irmãs já falecidas – seriam os sucessores. 

Entretanto, a suposta ex-companheira do falecido moveu ação 
buscando sua admissão no inventário, ao argumento de ter 
convivido com ele, em união estável, por mais de 30 anos. Além 
disso, alegou que, na data da abertura da sucessão, estava na 
posse e administração dos bens deixados por ele. 

Meação

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, com a morte de um 
dos companheiros, entrega-se ao companheiro sobrevivo a 
meação, que não se transmite aos herdeiros do falecido. “Só 
então, defere-se a herança aos herdeiros do falecido, conforme 
as normas que regem o direito das sucessões”, afirmou. 

Ela explicou que a meação não integra a herança e, por 
consequência, independe dela. “Consiste a meação na separação 
da parte que cabe ao companheiro sobrevivente na comunhão 
de bens do casal, que começa a vigorar desde o início da união 
estável e se extingue com a morte de um dos companheiros. A 
herança, diversamente, é a parte do patrimônio que pertencia 
ao companheiro falecido, devendo ser transmitida aos seus 
sucessores legítimos ou testamentários”, esclareceu. 

Para resolver o conflito, a Terceira Turma determinou que a 
posse e administração dos bens que integravam a provável 
meação deveriam ser mantidos sob a responsabilidade da ex-
companheira, principalmente por ser fonte de seu sustento, 
devendo ela requerer autorização para fazer qualquer alienação, 
além de prestar contas dos bens sob sua administração. 

Regras de sucessão

A regra do artigo 1.829, inciso I, do CC, que regula a sucessão 
quando há casamento em comunhão parcial, tem sido alvo de 
interpretações diversas. Para alguns, pode parecer que a regra 
do artigo 1.790, que trata da sucessão quando há união estável, 

// NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
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seja mais favorável. 

No julgamento do REsp 1.117.563, a ministra Nancy Andrighi 
afirmou que não é possível dizer, com base apenas nas duas 
regras de sucessão, que a união estável possa ser mais 
vantajosa em algumas hipóteses, “porquanto o casamento 
comporta inúmeros outros benefícios cuja mensuração é difícil”. 
Para a ministra, há uma linha de interpretação, a qual ela 
defende, que toma em consideração a vontade manifestada 
no momento da celebração do casamento, como norte para a 
interpretação das regras sucessórias. 

Companheira e filha 

No caso específico, o autor da herança deixou uma companheira, 
com quem viveu por mais de 30 anos, e uma filha, fruto de 
casamento anterior. Após sua morte, a filha buscou em juízo a 
titularidade da herança.

O juiz de primeiro grau determinou que o patrimônio do falecido, 
adquirido na vigência da união estável, fosse dividido da seguinte 
forma: 50% para a companheira (correspondente à meação) e o 
remanescente dividido entre ela e a filha, na proporção de dois 
terços para a filha e um terço para a companheira. 

Para a filha, o juiz interpretou de forma absurda o artigo 
1.790 do CC, “à medida que concederia à mera companheira 
mais direitos sucessórios do que ela teria se tivesse contraído 
matrimônio, pelo regime da comunhão parcial”. 

Ao analisar o caso, Nancy Andrighi concluiu que, se a companheira 
tivesse se casado com o falecido, as regras quanto ao cálculo 
do montante da herança seriam exatamente as mesmas. 

Ou seja, a divisão de 66% dos bens para a companheira e de 
33% para a filha diz respeito apenas ao patrimônio adquirido 
durante a união estável. “O patrimônio particular do falecido não 
se comunica com a companheira, nem a título de meação, nem 
a título de herança. Tais bens serão integralmente transferidos 
à filha”, afirmou. 

De acordo com a ministra, a melhor interpretação do artigo 
1.829, inciso I, é a que valoriza a vontade das partes na escolha 
do regime de bens, mantendo-a intacta, tanto na vida quanto na 
morte dos cônjuges. 

“Desse modo, preserva-se o regime da comunhão parcial de 
bens, de acordo com o postulado da autodeterminação, ao 
contemplar o cônjuge sobrevivente com o direito à meação, 
além da concorrência hereditária sobre os bens comuns, haja 
ou não bens particulares, partilháveis estes unicamente entre 
os descendentes”, mencionou. 

Vontade do casal 

Para o desembargador convocado Honildo Amaral de Mello 
Castro (já aposentado), “não há como dissociar o direito 
sucessório dos regimes de bens do casamento, de modo que se 
tenha após a morte o que, em vida, não se pretendeu”. 
Ao proferir seu voto no julgamento de um recurso especial em 
2011 (o número não é divulgado em razão de segredo judicial), 
ele divergiu do entendimento da Terceira Turma, afirmando 
que, se a opção feita pelo casal for pela comunhão parcial de 

bens, ocorrendo a morte de um dos cônjuges, ao sobrevivente é 
garantida somente a meação dos bens comuns – adquiridos na 
vigência do casamento. 

No caso, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal reformou 
sentença de primeiro grau para permitir a concorrência, na 
sucessão legítima, entre cônjuge sobrevivente, casado em 
regime de comunhão parcial, e filha exclusiva do de cujus (autor 
da herança), sobre a totalidade da herança. 

A menor, representada por sua mãe, recorreu ao STJ contra 
essa decisão, sustentando que, além da meação, o cônjuge 
sobrevivente somente concorre em relação aos bens particulares 
do falecido, conforme a decisão proferida em primeiro grau. 

Interpretação 

Para o desembargador Honildo Amaral, em razão da 
incongruência da redação do artigo 1.829, inciso I, do CC/02, 
a doutrina brasileira possui correntes distintas acerca da 
interpretação da sucessão do cônjuge casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens. 

Em seu entendimento, a decisão que concedeu ao cônjuge 
sobrevivente, além da sua meação, direitos sobre todo o 
acervo da herança do falecido, além de ferir legislação federal, 
desrespeitou a autonomia de vontade do casal quando da 
escolha do regime de comunhão parcial de bens. 

O desembargador explicou que, na sucessão legítima sob o 
regime de comunhão parcial, não há concorrência em relação 
à herança, nem mesmo em relação aos bens particulares 
(adquiridos antes do casamento), visto que o cônjuge 
sobrevivente já está amparado pela meação. “Os bens 
particulares dos cônjuges são, em regra, incomunicáveis em 
razão do regime convencionado em vida pelo casal”, afirmou. 

Apesar disso, ele mencionou que existe exceção a essa regra. 
Se inexistentes bens comuns ou herança a partilhar, e o falecido 
deixar apenas bens particulares, a concorrência é permitida, 
“tendo em vista o caráter protecionista da norma que visa não 
desamparar o sobrevivente nessas situações excepcionais”. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma conheceu parcialmente 
o recurso especial e, nessa parte, deu-lhe provimento. O 
desembargador foi acompanhado pelos ministros Luis Felipe 
Salomão e João Otávio de Noronha. 

Contra essa decisão, há embargo de divergência pendente de 
julgamento na Segunda Seção do STJ, composta pelos ministros 
da Terceira e da Quarta Turma. 

Proporção do direito 

É possível que a companheira receba verbas do trabalho pessoal 
do falecido por herança? Em caso positivo, concorrendo com o 
único filho do de cujus, qual a proporção do seu direito? 
A Quarta Turma do STJ entendeu que sim. “Concorrendo a 
companheira com o descendente exclusivo do autor da herança 
– calculada esta sobre todo o patrimônio adquirido pelo falecido 
durante a convivência –, cabe-lhe a metade da quota-parte 
destinada ao herdeiro, vale dizer, um terço do patrimônio do de 
cujus”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão em julgamento 
de 2011 (recurso especial que também tramitou em segredo). 
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No caso analisado, a herança do falecido era composta de 
proventos e diferenças salariais, resultado do seu trabalho no 
Ministério Público, não recebido em vida. Após ser habilitado 
como único herdeiro necessário, o filho pediu em juízo o 
levantamento dos valores deixados pelo pai. 

O magistrado indeferiu o pedido, fundamentando que a condição 
de único herdeiro necessário não estava comprovada, visto que 
havia ação declaratória de união estável pendente. O tribunal 
estadual entendeu que, se fosse provada e reconhecida a união 
estável, a companheira teria direito a 50% do valor da herança. 

Distinção 

O ministro Salomão explicou que o artigo 1.659, inciso VI, do 
CC, segundo o qual, os proventos do trabalho pessoal de cada 
cônjuge ficam excluídos da comunhão, refere-se ao regime de 
comunhão parcial de bens. 

Ele disse que o dispositivo não pode ser interpretado de forma 
conjunta com o disposto no artigo 1.790, inciso II, do CC/02, 
que dispõe a respeito da disciplina dos direitos sucessórios na 
união estável. 

Após estabelecer a distinção dos dispositivos, ele afirmou que 
o caso específico correspondia ao direito sucessório. Por essa 
razão, a regra do artigo 1.659, inciso VI, estaria afastada, 
cabendo à companheira um terço do valor da herança. 

Separação de bens

Um casal firmou pacto antenupcial em 1950, no qual declararam 
que seu casamento seria regido pela completa separação de 
bens. Dessa forma, todos os bens, presentes e futuros, seriam 
incomunicáveis, bem como os seus rendimentos, podendo cada 
cônjuge livremente dispor deles, sem intervenção do outro. 

Em 2001, passados mais de 50 anos de relacionamento, o 
esposo decidiu elaborar testamento, para deixar todos os seus 
bens para um sobrinho, firmando, entretanto, cláusula de 
usufruto vitalício em favor da esposa. 

O autor da herança faleceu em maio de 2004, quando foi 
aberta sua sucessão, com apresentação do testamento. Quase 
quatro meses depois, sua esposa faleceu, abrindo-se também a 
sucessão, na qual estavam habilitados 11 sobrinhos, filhos de 
seus irmãos já falecidos. 

Nova legislação 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a sentença de 
primeiro grau para habilitar o espólio da mulher no inventário 
dos bens do esposo, sob o fundamento de que, como as mortes 
ocorreram na vigência do novo Código Civil, prevaleceria o 
novo entendimento, segundo o qual o cônjuge sobrevivente 
é equiparado a herdeiro necessário, fazendo jus à meação, 
independentemente do regime de bens. 
No REsp 1.111.095, o espólio do falecido sustentou que, 
no regime da separação convencional de bens, o cônjuge 
sobrevivente jamais poderá ser considerado herdeiro 
necessário. Alegou que a manifestação de vontade do testador, 
feita de acordo com a legislação vigente à época, não poderia 
ser alterada pela nova legislação. 

O ministro Fernando Gonçalves (hoje aposentado) explicou que, 
baseado em interpretação literal da norma do artigo 1.829 do 
CC/02, a esposa seria herdeira necessária, em respeito ao 
regime de separação convencional de bens. 

Entretanto, segundo o ministro, essa interpretação da 
regra transforma a sucessão em uma espécie de proteção 
previdenciária, visto que concede liberdade de autodeterminação 
em vida, mas retira essa liberdade com o advento da morte. 

Para ele, o termo “separação obrigatória” abrange também os 
casos em que os cônjuges estipulam a separação absoluta de 
seus patrimônios, interpretação que não conflita com a intenção 
do legislador de corrigir eventuais injustiças e, ao mesmo 
tempo, respeita o direito de autodeterminação concedido aos 
cônjuges quanto ao seu patrimônio. 

Diante disso, a Quarta Turma deu provimento ao recurso, para 
indeferir o pedido de habilitação do espólio da mulher no 
inventário de bens deixado pelo seu esposo.

Agressor doméstico pode ser obrigado a fazer terapia

A Câmara analisa proposta que obriga as pessoas condenadas 
por agressão doméstica a fazer terapia com psicólogos 
especializados. A medida está prevista no Projeto de Lei 
4413/12, do deputado Otoniel Lima (PRB-SP).

A Lei Maria da Penha (11.340/06) já prevê a existência de 
equipes de atendimento multidisciplinar nos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. As equipes 
devem fazer laudos e avaliações dos casos, além de realizar 
trabalhos de orientação e prevenção. A lei, no entanto, não 
prevê a obrigatoriedade da terapia para o agressor.

De acordo com Otoniel Lima, a medida deverá prevenir novos 
episódios de agressão contra a família, já que, segundo ele, 
muitos casais voltam a conviver mesmo após o primeiro caso 
de violência. “Urge que medidas sejam tomadas para que, em 
acontecendo a reconciliação, não haja mais agressões, que 
o agressor seja submetido a tratamento psicológico para não 
reincidir na conduta”, argumentou.

Tramitação

A proposta será analisada de forma conclusiva pelas comissões 
de Seguridade Social e Família; e Constituição e Justiça e de 
Cidadania.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA

POR SI SÓ, O DESEMPREGO NÃO AFASTA O DEVER DE 
PAGAR PENSÃO ALIMENTÍCIA

28/11/2012

Eventual desemprego não tem o condão de afastar o dever de 
um pai bancar alimentos para seus filhos. Ainda mais quando 
este fator, considerado delicado, não é sequer aventado na 
peça recursal.
Este foi o entendimento da 1ª Câmara de Direito Civil do TJ ao 
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analisar apelação em que um homem, após 15 anos de união estável e agora separado, buscava reduzir a pensão devida aos dois 
filhos adolescentes que ficaram sob a guarda de sua ex-companheira.
Arbitrada em 45% do salário mínimo, o pleito buscava reduzir a pensão para 30% deste indexador. A desembargadora Denise Volpato, 
relatora da matéria, anotou em seu acórdão que, embora relevante, a condição de desempregado da parte não foi comentada 
tampouco comprovada nos autos.
Junte-se a isso, acrescentou, inexistir prova de sua incapacidade para o trabalho, tanto que estava empregado até pouco antes da 
prolação da sentença. A magistrada inclusive presume que o homem já tenha encontrado novo meio de sustento próprio e de seus 
filhos, principalmente diante do “silêncio do demandado” em sua apelação. A decisão foi unânime.

//JURISPRUDÊNCIA
DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. OFENSA À HONRA EM 
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO

É possível que sentença condenatória determine a sua 
divulgação nos mesmos veículos de comunicação em que 
foi cometida a ofensa à honra, desde que fundamentada em 
dispositivos legais diversos da Lei de Imprensa. O STF, no 
julgamento da ADPF n. 130-DF, considerou não recepcionados 
pela CF todos os dispositivos da Lei de Imprensa. Porém, a 
ofensa à honra veiculada em meios de comunicação é passível 
de condenação por danos morais e à obrigação de divulgar, nos 
mesmos meios, a sentença condenatória, pois encontra amparo 
na legislação civil e na CF. Precedentes citados: EDcl no Ag 
1.359.707-SP, DJe 9/9/2011, e EDcl no AgRg no Ag 1.047.230-
RJ, DJe 28/8/2012. AR 4.490-DF, Rel. Min. Villas Bôas Cueva, 
julgada em 24/10/2012. 

DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE 
BEM DECLARADO TERRITÓRIO INDÍGENA ANTES DO 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO A CARGO DO VENDEDOR

Resolve-se, por motivo de força maior, o contrato de promessa 
de compra e venda sobre o qual pendia como ônus do 
vendedor a comprovação do trânsito em julgado de ação de 
usucapião, na hipótese em que o imóvel objeto do contrato 
foi declarado território indígena por decreto governamental 
publicado após a celebração do referido contrato. Sobrevindo 
a inalienabilidade antes do implemento da condição a cargo 
do vendedor, não há falar em celebração do contrato principal 
de compra e venda, não se caracterizando como contrato 
diferido, nem incidindo a teoria da imprevisão. Trata-se de não 
perfazimento de contrato por desaparecimento da aptidão do 
bem a ser alienado (art. 248 do CC). REsp 1.288.033-MA, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/10/2012. 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. 
DANO AMBIENTAL

A responsabilidade por dano ambiental é objetiva e pautada no 
risco integral, não se admitindo a aplicação de excludentes de 
responsabilidade. Conforme a previsão do art. 14, § 1º, da Lei 
n. 6.938/1981, recepcionado pelo art. 225, §§ 2º e 3º, da CF, a 
responsabilidade por dano ambiental, fundamentada na teoria 
do risco integral, pressupõe a existência de uma atividade que 
implique riscos para a saúde e para o meio ambiente, impondo-
se ao empreendedor a obrigação de prevenir tais riscos (princípio 
da prevenção) e de internalizá-los em seu processo produtivo 

(princípio do poluidor-pagador). Pressupõe, ainda, o dano ou 
risco de dano e o nexo de causalidade entre a atividade e o 
resultado, efetivo ou potencial, não cabendo invocar a aplicação 
de excludentes de responsabilidade. Precedente citado: REsp 
1.114.398-PR, DJe 16/2/2012 (REPETITIVO). REsp 1.346.430-
PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/10/2012. 

DIREITO CIVIL. DANO MORAL. PRIVAÇÃO DO TRABALHO 
POR DANO AMBIENTAL

A privação das condições de trabalho em decorrência de 
dano ambiental configura dano moral. Estando o trabalhador 
impossibilitado de trabalhar, revela-se patente seu sofrimento, 
angústia e aflição. O ócio indesejado imposto pelo acidente 
ambiental gera a incerteza quanto à viabilidade futura de sua 
atividade profissional e manutenção própria e de sua família. 
Precedente citado: REsp 1.114.398-PR, DJe 16/2/2012 
(REPETITIVO). REsp 1.346.430-PR, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 18/10/2012.

DIREITO CIVIL. ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO ESPECIAL 
COM OPÇÃO DE COMPRA. FACULDADE DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA

O mutuário não possui direito subjetivo à formalização de 
contrato de arrendamento imobiliário especial com opção de 
compra previsto no art. 38 da Lei n. 10.150/2000. O referido 
dispositivo autoriza as instituições financeiras captadoras de 
depósitos à vista que operem crédito imobiliário a promover 
contrato de arrendamento imobiliário especial com opção de 
compra dos imóveis que tenham arrematado, adjudicado ou 
recebido em dação em pagamento por força de financiamentos 
habitacionais por elas concedidos. O § 2º do art. 38 permite 
a realização do arrendamento com o ex-proprietário, com o 
ocupante a qualquer título ou com terceiros, mas não vincula a 
instituição financeira a contratar com o mutuário inadimplente. 
Precedentes citados: REsp 1.110.907-AL, DJe 29/6/2012, e 
REsp 1.164.528-PE, DJe 30/11/2011. REsp 1.305.752-AL, 
Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 23/10/2012.

DIREITO CIVIL. ADOÇÃO. CADASTRO DE ADOTANTES. 
ORDEM DE PREFERÊNCIA. OBSERVÂNCIA. EXCEÇÃO. 
MELHOR INTERESSE DO MENOR

A observância, em processo de adoção, da ordem de 
preferência do cadastro de adotantes deverá ser excepcionada 
em prol do casal que, embora habilitado em data posterior 
à de outros adotantes, tenha exercido a guarda da criança 
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pela maior parte da sua existência, ainda que a referida 
guarda tenha sido interrompida e posteriormente retomada 
pelo mesmo casal. O cadastro de adotantes preconizado pelo 
ECA visa à observância do interesse do menor, concedendo 
vantagens ao procedimento legal da adoção, uma comissão 
técnica multidisciplinar avalia previamente os pretensos 
adotantes, o que minimiza consideravelmente a possibilidade de 
eventual tráfico de crianças ou mesmo a adoção por intermédio 
de influências escusas, bem como propicia a igualdade de 
condições àqueles que pretendem adotar. Entretanto, sabe-
se que não é absoluta a observância da ordem de preferência 
das pessoas cronologicamente cadastradas para adotar 
determinada criança. A regra legal deve ser excepcionada 
em prol do princípio do melhor interesse da criança, base de 
todo o sistema de proteção ao menor, evidente, por exemplo, 
diante da existência de vínculo afetivo entre a criança e o 
pretendente à adoção. Além disso, recorde-se que o art. 197-E, 
§ 1º, do ECA afirma expressamente que a ordem cronológica 
das habilitações somente poderá deixar de ser observada pela 
autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 
daquela lei, quando comprovado ser essa a melhor solução no 
interesse do adotando. Precedentes citados: REsp 1.172.067-
MG, DJe 14/4/2010, e REsp 837.324-RS, DJ 31/10/2007. REsp 
1.347.228-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 6/11/2012.

DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS. MATÉRIA JORNALÍSTICA 
SOBRE PESSOA NOTÓRIA

Não constitui ato ilícito apto à produção de danos morais 
a matéria jornalística sobre pessoa notória a qual, além 
de encontrar apoio em matérias anteriormente publicadas 
por outros meios de comunicação, tenha cunho meramente 
investigativo, revestindo-se, ainda, de interesse público, sem 
nenhum sensacionalismo ou intromissão na privacidade do 
autor. O embate em exame revela, em verdade, colisão entre 
dois direitos fundamentais, consagrados tanto na CF quanto na 
legislação infraconstitucional: o direito de livre manifestação 
do pensamento de um lado e, de outro lado, a proteção dos 
direitos da personalidade, como a imagem e a honra. Não se 
desconhece que, em se tratando de matéria veiculada em meio 
de comunicação, a responsabilidade civil por danos morais 
exsurge quando a matéria for divulgada com a intenção de 
injuriar, difamar ou caluniar terceiro. Além disso, é inconteste 
também que as notícias cujo objeto sejam pessoas notórias 
não podem refletir críticas indiscriminadas e levianas, pois 
existe uma esfera íntima do indivíduo, como pessoa humana, 
que não pode ser ultrapassada. De fato, as pessoas públicas e 
notórias não deixam, só por isso, de ter o resguardo de direitos 
da personalidade. Apesar disso, em casos tais, a apuração da 
responsabilidade civil depende da aferição de culpa sob pena 
de ofensa à liberdade de imprensa. Tendo o jornalista atuado 
nos limites da liberdade de expressão e no seu exercício regular 
do direito de informar, não há como falar na ocorrência de ato 
ilícito, não se podendo, portanto, responsabilizá-lo por supostos 
danos morais. Precedentes citados: REsp 1.082.878-RJ, DJe 
18/11/2008; e REsp 706.769-RN, DJe 27/4/2009. REsp 
1.330.028-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado 
em 6/11/2012.

DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. PRESUNÇÃO DE 
CONCEPÇÃO DE FILHOS

A presunção de concepção dos filhos na constância do 
casamento prevista no art. 1.597, II, do CC se estende à união 
estável. Para a identificação da união estável como entidade 
familiar, exige-se a convivência pública, contínua e duradoura 
estabelecida com o objetivo de constituição de família com 
atenção aos deveres de lealdade, respeito, assistência, de 
guarda, sustento e educação dos filhos em comum. O art. 
1.597, II, do CC dispõe que os filhos nascidos nos trezentos dias 
subsequentes à dissolução da sociedade conjugal presumem-
se concebidos na constância do casamento. Assim, admitida 
pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 1.723 do CC), inclusive 
pela CF (art. 226, § 3º), a união estável e reconhecendo-se nela 
a existência de entidade familiar, aplicam-se as disposições 
contidas no art. 1.597, II, do CC ao regime de união estável. 
Precedentes citados do STF: ADPF 132-RJ, DJe 14/10/2011; 
do STJ: REsp 1.263.015-RN, DJe 26/6/2012, e REsp 646.259-
RS, DJe 24/8/2010. REsp 1.194.059-SP, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 6/11/2012.
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